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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO EEP1RITO SANTO 

I.EI N9 687 /79 

o PREFEI'ro MUNICIPAL DJ\ SERRA, ESTADO DOA ESP1RITO SANTO. Faço 
saber que a Câmara Municipal da Serra, decretou e eu sanciono a s~ 

guinte Lei: 

Art9 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder l! 

cença aos proprietários de casas ou terrenos localizados na faixa ~ 
ferior da murálha no sub-solo, situada em toda extensão da Rua Cas -
siano Castello. 

§ Onico - A utilização da referida ãrea deverâ se efetivar 
no limite. das respectivas residências ou terrenos, cuja abertura t~ 

rã no mâximo 2 ,5m '(dois metros e meio) de_ lar<JUra, conservado o ª.!. 

pecto balaustral. 
Art9 29 - A licença a que se refere o Art9 19, veda qual -

quer tipo de avanço na ãrea superior que possa interromper o espaço' 

atualmente existente entre as residências ou terrenos e o muro, des­
tinado como via de acesso pUblico. 

Art9 39 - Os proprietários das residências ou terrenos a 
que se refere a presente Lei, somente poderão fazer uso da abertura' 
inferior da muralha, para qaragem e comércio, com exceção de bancas 
de qualquer natureza, açougues, peixaria, bares e ofj).i:inas. 

Art9 49 - A licença de que cuida a presente Lei, scaente ' 
será concedida mediante a apresentação de umprojeto padrão previam4!!!_ 

te aprovado pela Prefeitura, com vistas ã 6ua linifonnidade. 
Art9 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrârio. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 15 de outubro de 1979 .. 
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,/ ! 


